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• Portaria nº 002, de 20 de fevereiro de 2019 - Conceder férias ao 
Servidor Público Municipal Vinicius Bodner Souza, lotado na Secretaria 
Municipal de Planejamento, Administração e Finanças, no período de 
18 de fevereiro de 2019 a 18 de março de 2019, referente ao período 
aquisitivo 2018/2019.  



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORPARÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  
Avenida Rui Barbosa, 420, Centro, CEP: 47580000 Morpará – Bahia. 
Fone: (077) 3663-2168/2183. CNPJ 13.798.574/0001-07 

 
 

 
 

 
PORTARIA Nº 002, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MORPARÁ, Estado da Bahia, no uso das atribuições 

legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, bem como pela Lei Complementar 

nº 002/2011 de 18 de Maio de 2011; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal VINICIUS BODNER 
SOUZA, matrícula nº 991, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento, 

Administração e Finanças, no período de 18 de fevereiro de 2019 a 18 de março de 

2019, referente ao período aquisitivo 2018/2019.  

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor com efeitos retroativos de 18 de fevereiro 

de 2019. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 
 

 
 

JOAQUIM DA SILVA SOUZA FILHO 
Secretário Municipal de Planejamento, Administração e Finanças. 

 

 

 

Registre-se. Publique-se. 
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